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 __________________________________________________________________________________________

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 046/2023.
DATA: 04 DE DEZEMBRO DE 2023.

AO PROJETO DE LEI DE Nº037/2023


[bookmark: _Hlk114471805][bookmark: _GoBack]SÚMULA: “Altera Lei nº 492/2019 que Institui e Regulamenta a Concessão de Auxílio Alimentação para Tratamento Fora de Domicílio-TFD e da outras providências”.

 
[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Zilmar Albuquerque Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Edu Laudi Pascoski, o Seguinte Autógrafo de Lei.

Art. 1º Fica alterado o parágrafo único do artigo 1º da Lei Municipal nº 492/2019, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º (...)
Parágrafo único. O auxílio financeiro para alimentação dos pacientes com tratamento através de sessões de hemodiálise e às crianças menores de 18(dezoito) anos em tratamento oncológico, fora do Município será no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) ao mês e serão pagos e ou transferidos ao paciente até o dia 10 de cada mês em curso. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.



Itanhangá, 04 de dezembro de 2023.

Publique-se 
Cumpra-se. 
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